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DOCUMENTOS DO PROCESSO INCLUSOS NA CÓPIA (10)

# DOCUMENTO INCLUSO? PÁGINAS

#1 2025-BBFX4G - TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1

#2 2025-G31B9F - Processo 1543-2024 Sim 33

#3 2025-ZBQVDJ - Termo de doação 001-2025 Sim 5

#4 2025-KBR922 - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1

#5 2025-80KJ9J - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1

#6 2025-5TPLZ1 - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1

#7 2025-X55GHN - Termo de doação Sim 5

#8 2025-7HRWNJ - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1

#9 2025-B2HGZL - Publ Termo de doação Sim 4

#10 2025-JQXGH0 - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-PZM0L Sim 1
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31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 3528-1900/ 99968-8191 

TERMO DE DOAÇÃO N.º 001/2025 
Processo 2025-PZM0L (Original 1543/2024) 
 
 
 TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
 

 
 
Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados, de um lado, MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – 

ES, CEP: 29.295-000, neste ato representado por Elieser Rabello, matrícula 010733, doravante 

denominado DONATÁRIO e a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 27.080.563/0001-93, com sede na Av. Cezar Hilal, 1111, Santa Lúcia, Vitória 

– ES, CEP: 29.056-085, neste ato representada por Vitor Amorim de Angelo, número funcional 

4050355, doravante denominado (a) DOADOR, resolvem firmar o presente TERMO DE DOAÇÃO, 

amparados pela Lei Municipal Nº 1543, de 21, de fevereiro de 2025 e mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Constitui objeto deste TERMO DE DOAÇÃO o bem imóvel abaixo relacionado, pertencente ao 

município de Vargem Alta:  

1.1.1 Uma área de terreno com edificações medindo 674,05 m² (seiscentos e setenta e quatro 

metros e cinco centímetros quadrados) e com um perímetro de 114,13 m (cento e quatorze 

metros e treze centímetros quadrados), localizado na Praça Padre Olívio, s/n, Jaciguá, 

Vargem Alta – ES (Auto de imissão de posse – Processo nº 0000260-26.2022.8.08.0061). 

Patrimônio nº 7695 

1.2. A presente doação tem por finalidade a utilização do terreno para a ampliação da EEEFM 

Agostinho Agrizzi, localizada no distrito de Jaciguá, mediante a construção de quadra poliesportiva 

e auditório, objetivando melhorar as instalações da instituição de ensino, com vistas a atender a 

Resolução do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 3.777/2014. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

2.1. Para fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira deste TERMO DE DOAÇÃO, 

as partes se obrigam a: 

2.1.1. O DONATÁRIO 

a) receber a propriedade do bem ora doado, mediante assinatura do Termo de Entrega e 

Recebimento; 

b) adotar as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens 

doados junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da 

transferência, manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros 

decorrentes da doação; 
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c) disponibilizar os meios necessários para a execução deste TERMO DE DOAÇÃO; 

d) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto; 

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(a) 

DOADOR(A); 

f) comunicar ao DOADOR(A) qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto; 

2.1.2. O DOADOR 

a) transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula 

Primeira;  

b) executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação, observados a 

legislação em vigor, bem como as orientações complementares do(a) DONATÁRIO(A); 

c) acatar as orientações do(a) DONATÁRIO(A), prestando os esclarecimentos e atendendo 

às solicitações; 

d) observar e guardar sigilo sobre informações a que tiver acesso em virtude da doação; 

e) o DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

f) acompanhar, orientar e supervisionar a execução deste TERMO DE DOAÇÃO; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das condições especiais 

3.1. O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens recebidos, sendo 

facultada a alienação, quando os bens objeto da doação se tornarem inservíveis ou obsoletos, 

observando as normas legais aplicáveis na hipótese de alienação. 

3.2. Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATÁRIO, com a alienação 

autorizada, deverão ser obrigatoriamente e integralmente aplicados em ações que visem ao 

desenvolvimento local e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da doação 

dos bens pelo Município. 

3.3. O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas na 

Cláusula Primeira do presente TERMO DE DOAÇÃO, sob pena de reversão. 

3.4. Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, por parte do DOADOR, 

das despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da revogação, da indenização, das penalidades, da reversão e do 

distrato 

4.1. O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação, nos termos 

do art. 555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando com 

os custos da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s), no prazo de 

10 dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

4.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor 

correspondente à depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor 

integral no caso de não devolução. 

4.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização 

prevista na Cláusula 4.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 

20
25

-Z
B

Q
V

D
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
14

/0
4/

20
25

 1
6:

05
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
5

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 D
O

 P
R

O
C

E
S

S
O

 2
02

5-
P

Z
M

0L
 G

E
R

A
D

O
 P

O
R

 J
O

Ã
O

 R
IC

A
R

D
O

 C
LÁ

U
D

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 E

M
 2

7/
06

/2
02

5 
12

:5
0 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 1

 / 
1 

P
Á

G
IN

A
 3

7 
/ 5

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 3528-1900/ 99968-8191 

4.3. Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao 

patrimônio do DOADOR, sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade 

de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

4.4. O presente TERMO DE DOAÇÃO poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código 

Civil, desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante 

prévia manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Das vedações 

5.1. Fica vedado na execução do presente TERMO DE DOAÇÃO sua utilização para fins 

publicitários, ressalvada, após a entrega dos bens ou o início da prestação dos serviços objeto da 

doação, a menção informativa da doação no pelo DOADOR(A); 

Parágrafo único Caso algum servidor receba qualquer espécie de retribuição pecuniária ou não, 

diretamente do(a) DOADOR(A) como forma de pagamento pelos serviços prestados, caracterizará 

infração administrativa e estatutária de natureza grave a ser apurada através de Processo 

Administrativo Disciplinar, nos termos da legislação municipal vigente, sem prejuízo de eventual 

ação de natureza penal. 

 

CLAÚSULA SEXTA – Do Acompanhamento da Execução 

6.1. O DONATÁRIO fará o acompanhamento da execução do objeto do presente TERMO DE 

DOAÇÃO, com a avaliação técnica relativa aos serviços executados, a fim de verificar a sua correta 

utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

6.2. Fica nomeado (a) o (a) servidor (a) Samuel Cole Pereira das Neves – Subsecretário Municipal 

de Educação  como gestor deste TERMO DE DOAÇÃO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão da parceria firmada, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela entidade, 

obrigando-se ela a tratar os dados do MUNICÍPIO que forem eventualmente coletados, conforme 

sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD) 

7.4. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a entidade a executar o objeto 

do TERMO DE DOAÇÃO e tratar os dados do MUNICÍPIO respeitando os princípios da finalidade, 

adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, 

LGPD) 

7.5. A entidade deverá prestar, no prazo fixado pelo DOADOR, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
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7.6. A entidade se obriga a garantir a confidencialidade dos dados coletados do MUNICÍPIO por 

meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus 

prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

7.7. É dever da entidade orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.8. Eventuais dados coletados pela entidade serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 

da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

7.9. O TERMO DE DOAÇÃO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir qualquer controvérsia fundada 

no presente TERMO DE DOCAÇÃO.  

8.2. E por estarem justos e conveniados, de acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, 

firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 
Vargem Alta-ES, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

PELO DOADOR 
 
 
 
 

VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 

PELO DONATÁRIO 
 
 

Testemunhas: 
 
1 Ednei Luiz Altoé 
 

2 João Ricardo Cláudio da Silva 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA
ASSESSOR

ACONV - SEGAB - PMVA
assinado em 24/02/2025 14:20:37 -03:00

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 24/02/2025 14:21:48 -03:00

EDNEI LUIZ ALTOE
ADMINISTRADOR

ACONV - SEGAB - PMVA
assinado em 24/02/2025 14:21:05 -03:00

RECUSOU-SE A ASSINAR

VITOR AMORIM DE ANGELO
CIDADÃO
Recusou-se a assinar em 14/04/2025 16:05:41 -03:00
Justificativa: Processo será analisado por esta Secretaria.

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/04/2025 16:05:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA (ASSESSOR - ACONV - SEGAB - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-ZBQVDJ
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2025-PZM0L
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-PZM0L

Realizado em: 25/04/2025 16:33:21 - Horário de Brasília - UTC-3

LOCAL
PMVA - SEGAB - ACONV - ASSESSORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

DOCUMENTOS ENTRANHADOS (2)
#3 - 2025-ZBQVDJ - Termo de doação 001-2025
#4 - 2025-KBR922 - TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO 2025-PZM0L

JUSTIFICATIVA

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA
ASSESSOR

ACONV - SEGAB - PMVA
assinado em 25/04/2025 16:33:21 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/04/2025 16:33:21 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA (ASSESSOR - ACONV - SEGAB - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-KBR922

TERMO DE ENTRANHAMENTO DO PROCESSO
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2025-PZM0L
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-PZM0L

Realizado em: 25/04/2025 16:34:13 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - SEGAB - ACONV - ASSESSORIA DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS

DESTINO
PMVA - GAPM - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ENTRANHADO
#5 - 2025-80KJ9J - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-PZM0L

MENSAGEM

Para conhecimento, tendo em vista a recusa de assinatura por parte do Estado.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA
ASSESSOR

ACONV - SEGAB - PMVA
assinado em 25/04/2025 16:34:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/04/2025 16:34:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOÃO RICARDO CLÁUDIO DA SILVA (ASSESSOR - ACONV - SEGAB - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-80KJ9J

TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
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2025-PZM0L
Disponível em https://e-docs.es.gov.br/p/2025-PZM0L

Realizado em: 27/05/2025 16:36:59 - Horário de Brasília - UTC-3

ORIGEM
PMVA - GAPM - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DESTINO
PMVA - SEGAB - ACONV - ASSESSORIA DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS

DOCUMENTO ENTRANHADO
#6 - 2025-5TPLZ1 - TERMO DE DESPACHO DO PROCESSO 2025-PZM0L

MENSAGEM

Considerando nova comunicação com a Sedu, solicitamos a captura do documento novamente.

ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 27/05/2025 16:36:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/05/2025 16:36:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELIESER RABELLO (PREFEITO MUNICIPAL - SGAPM - GAPM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-5TPLZ1
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TERMO DE DOAÇÃO N.º 001/2025 
Processo 2025-PZM0L (Original 1543/2024) 
 
 
 TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
 

 
 
Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados, de um lado, MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – 

ES, CEP: 29.295-000, neste ato representado por Elieser Rabello, matrícula 010733, doravante 

denominado DOADOR e a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.080.563/0001-93, com sede na Av. Cezar Hilal, 1111, Santa Lúcia, Vitória – 

ES, CEP: 29.056-085, neste ato representada por Vitor Amorim de Angelo, número funcional 

4050355, doravante denominado (a) DONATÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE 

DOAÇÃO, amparados pela Lei Municipal Nº 1543, de 21, de fevereiro de 2025 e mediante as 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Constitui objeto deste TERMO DE DOAÇÃO o bem imóvel abaixo relacionado, pertencente ao 

município de Vargem Alta:  

1.1.1 Uma área de terreno com edificações medindo 674,05 m² (seiscentos e setenta e quatro 

metros e cinco centímetros quadrados) e com um perímetro de 114,13 m (cento e quatorze 

metros e treze centímetros quadrados), localizado na Praça Padre Olívio, s/n, Jaciguá, 

Vargem Alta – ES (Auto de imissão de posse – Processo nº 0000260-26.2022.8.08.0061), 

devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vargem Alta sob a 

Matrícula nº. 4.475, Livro 02, Ficha 01 - Patrimônio nº 7695 

1.2. A presente doação tem por finalidade a utilização do terreno para a ampliação da EEEFM 

Agostinho Agrizzi, localizada no distrito de Jaciguá, mediante a construção de quadra poliesportiva 

e auditório, objetivando melhorar as instalações da instituição de ensino, com vistas a atender a 

Resolução do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 3.777/2014. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

2.1. Para fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira deste TERMO DE DOAÇÃO, 

as partes se obrigam a: 

2.1.1. O DONATÁRIO 

a) receber a propriedade do bem ora doado, mediante assinatura do Termo de Entrega e 

Recebimento; 

b) adotar as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens 

doados junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da 
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transferência, manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros 

decorrentes da doação; 

c) disponibilizar os meios necessários para a execução deste TERMO DE DOAÇÃO; 

d) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto; 

e) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(a) 

DOADOR(A); 

f) comunicar ao DOADOR(A) qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto; 

2.1.2. O DOADOR 

a) transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula 

Primeira;  

b) executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação, observados a 

legislação em vigor, bem como as orientações complementares do(a) DONATÁRIO(A); 

c) acatar as orientações do(a) DONATÁRIO(A), prestando os esclarecimentos e atendendo 

às solicitações; 

d) observar e guardar sigilo sobre informações a que tiver acesso em virtude da doação; 

e) o DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

f) acompanhar, orientar e supervisionar a execução deste TERMO DE DOAÇÃO; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das condições especiais 

3.1. O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens recebidos, sendo 

facultada a alienação, quando os bens objeto da doação se tornarem inservíveis ou obsoletos, 

observando as normas legais aplicáveis na hipótese de alienação. 

3.2. Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATÁRIO, com a alienação 

autorizada, deverão ser obrigatoriamente e integralmente aplicados em ações que visem ao 

desenvolvimento local e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da doação 

dos bens pelo Município. 

3.3. O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas na 

Cláusula Primeira do presente TERMO DE DOAÇÃO, sob pena de reversão. 

3.4. Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, por parte do DOADOR, 

das despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da revogação, da indenização, das penalidades, da reversão e do 

distrato 

4.1. O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação, nos termos 

do art. 555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando com 

os custos da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s), no prazo de 

10 dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

4.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor 

correspondente à depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor 

integral no caso de não devolução. 
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4.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização 

prevista na Cláusula 4.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 

4.3. Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao 

patrimônio do DOADOR, sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade 

de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

4.4. O presente TERMO DE DOAÇÃO poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código 

Civil, desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante 

prévia manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Das vedações 

5.1. Fica vedado na execução do presente TERMO DE DOAÇÃO sua utilização para fins 

publicitários, ressalvada, após a entrega dos bens ou o início da prestação dos serviços objeto da 

doação, a menção informativa da doação no pelo DOADOR(A); 

Parágrafo único Caso algum servidor receba qualquer espécie de retribuição pecuniária ou não, 

diretamente do(a) DOADOR(A) como forma de pagamento pelos serviços prestados, caracterizará 

infração administrativa e estatutária de natureza grave a ser apurada através de Processo 

Administrativo Disciplinar, nos termos da legislação municipal vigente, sem prejuízo de eventual 

ação de natureza penal. 

 

CLAÚSULA SEXTA – Do Acompanhamento da Execução 

6.1. O DONATÁRIO fará o acompanhamento da execução do objeto do presente TERMO DE 

DOAÇÃO, com a avaliação técnica relativa aos serviços executados, a fim de verificar a sua correta 

utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

6.2. Fica nomeado (a) o (a) servidor (a) Samuel Cole Pereira das Neves – Subsecretário Municipal 

de Educação  como gestor deste TERMO DE DOAÇÃO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão da parceria firmada, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela entidade, 

obrigando-se ela a tratar os dados do MUNICÍPIO que forem eventualmente coletados, conforme 

sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD) 

7.4. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a entidade a executar o objeto 

do TERMO DE DOAÇÃO e tratar os dados do MUNICÍPIO respeitando os princípios da finalidade, 

adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, 

LGPD) 
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7.5. A entidade deverá prestar, no prazo fixado pelo DOADOR, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

7.6. A entidade se obriga a garantir a confidencialidade dos dados coletados do MUNICÍPIO por 

meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus 

prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

7.7. É dever da entidade orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.8. Eventuais dados coletados pela entidade serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 

da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

7.9. O TERMO DE DOAÇÃO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir qualquer controvérsia fundada 

no presente TERMO DE DOCAÇÃO.  

8.2. E por estarem justos e conveniados, de acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, 

firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal. 

 

 
Vargem Alta-ES, 25 de junho de 2025. 

 
 
 
 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

PELO DOADOR 
 
 
 
 

VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 

PELO DONATÁRIO 
 
 

Testemunhas: 
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Vargem Alta, quinta-feira, 26 de junho de 2025 - Órgão Oficial do Município Nº 2622 Página 4 de 10 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus 

efeitos legais. 

Vargem Alta/ES, 26 de junho de 2025. 

______________________________ 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal de Vargem Alta 

_______________________________ 

Fábio Scaramussa 

       Diretor do CEET Giuseppe Altoé 

_______________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023 

Processo 2025-P517H (Proc. Original Nº 3579/2023) 

1º Aditivo 

Processo Nº 2475/2024 

2º Aditivo 

Processo 2025-ZKPBJ 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023 QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E A 

ASSOCIAÇÃO PROTETORES POR AMOR. 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espirito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, com Sede na Rua Vereador Pedro Israel 

David, s/n, Centro, Vargem Alta-ES, inscrita no CNPJ nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Elieser Rabello, matrícula nº 010107, doravante denominado 

CEDENTE e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO PROTETORES POR 

AMOR, entidade privada sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 50.827.002/0001-27, com sede à Rua Willian Rose, 

158, Centro, Vargem Alta - ES, CEP: 29.295-000, neste ato 

representado por Thais Delfino Brandão1, doravante denominado (a) 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, resolvem firmar o 

presente ADITIVO 002 AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023, 

amparados pela Lei Federal Nº 13.019/2014 e alterações, Instrução 

Normativa Nº 001/2016 (Versão 02) e Lei Municipal Nº 1401, de 29 de 

agosto de 2022 e mediante as Cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Fica alterado o prazo de vigência do presente termo de fomento até 

30 de junho de 2026, conforme prazo previsto no anexo Plano de 

Trabalho para a execução de seu objeto, prorrogáveis por igual período, 

mediante Termo Aditivo de Prazo, salvo denúncia por escrito de 

qualquer dos partícipes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

1.2. Fica aditivado o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), 

a ser repassado em 12 (doze) parcelas de R$ 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais), correndo as despesas à conta da Secretaria 

Municipal de Agricultura: 

Exercício 2024 

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Projeto/ Atividade: 130100.2060500302.089 - Manutenção e 
desenvolvimento das atividades agrícolas 

Ficha: 500 

 
1 Os dados dos representantes estão registrados no CADASTRO do Município de Vargem 

Alta, estando os mesmos disponíveis para os órgãos de fiscalização e controle, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Elemento de Despesa: 33504300000 - Subvenções sociais 

Fonte/ Recurso: 25000000999 – recursos não vinculados de impostos 
e transferências de impostos 

Valor: 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 

1.3 Os demais valores necessários à consecução do objeto serão 
consignados no orçamento vigente. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Das disposições gerais 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e 

obrigações do termo de fomento primitivo e não modificas 

expressamente neste TERMO ADITIVO Nº 002. 

2.2. E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (Três) 

vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes. 

Vargem Alta-ES, 26 de junho de 2025. 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
Pelo MUNICÍPIO 

 

THAIS DELFINO BRANDÃO 

Presidente da Associação Protetores por Amor 

PELA OSC 

_______________________________________________________________ 

TERMO DE DOAÇÃO N.º 001/2025 

Processo 2025-PZM0L (Original 1543/2024) 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA E A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados, de um lado, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.723.570/0001-33, com 

sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – 

ES, CEP: 29.295-000, neste ato representado por Elieser Rabello, 

matrícula 010733, doravante denominado DOADOR e a SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 27.080.563/0001-93, com sede na Av. Cezar Hilal, 1111, Santa 

Lúcia, Vitória – ES, CEP: 29.056-085, neste ato representada por Vitor 

Amorim de Angelo, número funcional 4050355, doravante denominado 

(a) DONATÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE DOAÇÃO, 

amparados pela Lei Municipal Nº 1543, de 21, de fevereiro de 2025 e 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Constitui objeto deste TERMO DE DOAÇÃO o bem imóvel abaixo 

relacionado, pertencente ao município de Vargem Alta:  

1.1.1 Uma área de terreno com edificações medindo 674,05 m² 

(seiscentos e setenta e quatro metros e cinco centímetros quadrados) 

e com um perímetro de 114,13 m (cento e quatorze metros e treze 

centímetros quadrados), localizado na Praça Padre Olívio, s/n, Jaciguá, 

Vargem Alta – ES (Auto de imissão de posse – Processo nº 0000260-

26.2022.8.08.0061), devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Vargem Alta sob a Matrícula nº. 4.475, Livro 

02, Ficha 01 - Patrimônio nº 7695 

1.2. A presente doação tem por finalidade a utilização do terreno para 

a ampliação da EEEFM Agostinho Agrizzi, localizada no distrito de 

Jaciguá, mediante a construção de quadra poliesportiva e auditório, 
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objetivando melhorar as instalações da instituição de ensino, com vistas 

a atender a Resolução do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 

3.777/2014. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

2.1. Para fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira 

deste TERMO DE DOAÇÃO, as partes se obrigam a: 

2.1.1. O DONATÁRIO 

a) receber a propriedade do bem ora doado, mediante 

assinatura do Termo de Entrega e Recebimento; 

b) adotar as medidas necessárias à transferência de 

titularidade patrimonial dos bens doados junto ao(s) órgão(s) 

competente(s) e suportar as despesas decorrentes da transferência, 

manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus 

financeiros decorrentes da doação; 

c) disponibilizar os meios necessários para a execução 

deste TERMO DE DOAÇÃO; 

d) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução do objeto; 

e) prestar as informações e os esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pelo(a) DOADOR(A); 

f) comunicar ao DOADOR(A) qualquer falha e/ou 

irregularidade na execução do objeto; 

2.1.2. O DOADOR 

a) transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme 

relacionados na Cláusula Primeira;  

b) executar integralmente o objeto, conforme ofertado na 

proposta de doação, observados a legislação em vigor, bem como as 

orientações complementares do(a) DONATÁRIO(A); 

c) acatar as orientações do(a) DONATÁRIO(A), prestando 

os esclarecimentos e atendendo às solicitações; 

d) observar e guardar sigilo sobre informações a que tiver 

acesso em virtude da doação; 

e) o DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício 

redibitório, pela evicção do bem doado ou qualquer outra forma de 

responsabilização contratual ou extracontratual; 

f) acompanhar, orientar e supervisionar a execução deste 

TERMO DE DOAÇÃO; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das condições especiais 

3.1. O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os 

bens recebidos, sendo facultada a alienação, quando os bens objeto da 

doação se tornarem inservíveis ou obsoletos, observando as normas 

legais aplicáveis na hipótese de alienação. 

3.2. Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATÁRIO, 

com a alienação autorizada, deverão ser obrigatoriamente e 

integralmente aplicados em ações que visem ao desenvolvimento local 

e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da 

doação dos bens pelo Município. 

3.3. O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo 

com as finalidades descritas na Cláusula Primeira do presente TERMO 

DE DOAÇÃO, sob pena de reversão. 

3.4. Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, 

por parte do DOADOR, das despesas com manutenção do bem, se 

antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da revogação, da indenização, das 

penalidades, da reversão e do distrato 

4.1. O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a 

revogação da doação, nos termos do art. 555 do Código Civil, devendo 

o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando com os custos 

da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) 

bem(s), no prazo de 10 dias, contados da comunicação efetuada pelo 

DOADOR. 

4.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR 

no valor correspondente à depreciação do bem devolvido por ocasião 

da revogação, ou seu valor integral no caso de não devolução. 

4.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de 

pagamento da indenização prevista na Cláusula 4.1.1, caberá a adoção 

das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 

4.3. Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou 

ocorra qualquer inadimplemento das obrigações assumidas pelo 

DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao patrimônio do DOADOR, 

sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade 

de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

4.4. O presente TERMO DE DOAÇÃO poderá ser distratado, consoante 

prevê o art. 472 do Código Civil, desde que haja manifestação expressa 

tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Das vedações 

5.1. Fica vedado na execução do presente TERMO DE DOAÇÃO sua 

utilização para fins publicitários, ressalvada, após a entrega dos bens 

ou o início da prestação dos serviços objeto da doação, a menção 

informativa da doação no pelo DOADOR(A); 

Parágrafo único Caso algum servidor receba qualquer espécie de 

retribuição pecuniária ou não, diretamente do(a) DOADOR(A) como 

forma de pagamento pelos serviços prestados, caracterizará infração 

administrativa e estatutária de natureza grave a ser apurada através de 

Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da legislação municipal 

vigente, sem prejuízo de eventual ação de natureza penal. 

 

CLAÚSULA SEXTA – Do Acompanhamento da Execução 

6.1. O DONATÁRIO fará o acompanhamento da execução do objeto do 

presente TERMO DE DOAÇÃO, com a avaliação técnica relativa aos 

serviços executados, a fim de verificar a sua correta utilização, até o 

alcance dos seus objetivos. 

6.2. Fica nomeado (a) o (a) servidor (a) Samuel Cole Pereira das Neves 

– Subsecretário Municipal de Educação  como gestor deste TERMO DE 

DOAÇÃO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018) 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão da parceria firmada, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os 

seus termos, pela entidade, obrigando-se ela a tratar os dados do 

MUNICÍPIO que forem eventualmente coletados, conforme sua 

necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD) 

7.4. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a 

entidade a executar o objeto do TERMO DE DOAÇÃO e tratar os 

dados do MUNICÍPIO respeitando os princípios da finalidade, 

adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 

discriminação. (Art. 6º, LGPD) 

7.5. A entidade deverá prestar, no prazo fixado pelo DOADOR, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

7.6. A entidade se obriga a garantir a confidencialidade dos dados 

coletados do MUNICÍPIO por meio de uma política interna de 
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privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus 

prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

7.7. É dever da entidade orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.8. Eventuais dados coletados pela entidade serão arquivados por 

esta somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços 

contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente 

eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 

artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

7.9. O TERMO DE DOAÇÃO está sujeito a ser alterado nos 

procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir 

qualquer controvérsia fundada no presente TERMO DE DOCAÇÃO.  

8.2. E por estarem justos e conveniados, de acordo com as cláusulas e 

condições ora fixadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito legal. 

Vargem Alta-ES, 25 de junho de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

PELO DOADOR 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

PELO DONATÁRIO 

_______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  

No Órgão Oficial do Município de Vargem Alta/ES, do dia 25 de junho 

de 2025, edição nº 2621 – Portaria nº 015, de 25 de junho de 2025. 

ONDE SE LÊ: 

Vargem Alta – ES, 02 de julho de 2025. 

LEIA-SE: 

Vargem Alta – ES, 25 de junho de 2025. 

Vargem Alta – ES, 26 de junho de 2025. 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

_______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO - GESTÃO PRESENTE NA ESCOLA - GPE 

A Secretaria Estadual/Municipal/Prefeitura/Rede Federal de Vargem 

Alta - ES, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal de 

Educação WALACI PIZETTA, portador do CPF 087.346.987-

95, resolve  

FIRMAR o presente ACORDO DE ADESÃO 

tendo em vista o que consta do Processo n. 23000.007281/2025-93 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023 e da Portaria SEGES/MGI 

nº 1.605, de 14 de março de 2024, bem como da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 e da Portaria MEC nº 234, de 02 de abril de 2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Acordo de Adesão acessório é a disponibilização 

e utilização do módulo Gestão Presente na Escola - GPE, no âmbito do 

Sistema Gestão Presente, integrantes da plataforma MEC Gestão 

Presente, ao qual o aderente formalizou sua adesão.  

 CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: 

1. disponibilizar o módulo GPE ao ente aderente, 
responsabilizando-se por seu desenvolvimento; 

2. fornecer ao ente aderente formação e apoio técnico contínuo 
para a adequada utilização do módulo GPE; 

3. tratar os dados compartilhados pelo ente aderente por meio 
do GPE, com registro de suas operações, observadas as finalidades 
dispostas na Portaria MEC nº 234, de 02 de abril de 2025 e a legislação 
aplicável; 

4. fornecer ao ente aderente, quando pertinente, resultados de 
avaliações relacionadas à execução do presente Acordo, notadamente 
aquelas que analisem aspectos administrativos e educacionais do 
primeiro, com base nos dados compartilhados por meio do GPE; 

5. divulgar o módulo GPE, visando gerar engajamento, 
mobilização e comprometimento; 

6. registrar o presente Acordo de Adesão acessório em sistema 
eletrônico do Ministério; e 

7. disponibilizar o plano de operacionalização, detalhando as 
etapas e prazos para a adoção dos instrumentos e soluções digitais do 
MEC Gestão Presente. 

 3.3 DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE: 

1. utilizar as funcionalidades disponibilizadas por meio do GPE, 
fornecendo orientação contínua e ostensiva aos estabelecimentos 
educacionais e funcionários vinculados a sua rede; 

2. compartilhar com o MEC os dados, inclusive pessoais, 
necessários para a execução do presente Acordo, em periodicidade e 
padrões definidos pelo primeiro; 

3. responsabilizar-se pela divulgação do GPE em nível local, 
mobilizando a comunidade e suas lideranças, os pais e responsáveis, 
bem como os meios políticos e administrativos; 

4. acessar a assistência técnica da União para 
operacionalização do GPE, garantindo a participação de todos os 
atores necessários para a consecução desse objetivo, inclusive com a 
adequada disponibilização de recursos de tecnologia da informação; 

5. realizar o tratamento dos dados relativos a sua rede que 
estejam inseridos no contexto do GPE, com registro das operações, 
compartilhando os resultados desse tratamento com o MEC, quando 
pertinente; e 

6. observar o cronograma de implementação definido pelo 
MEC, previsto no plano de operacionalização, cumprindo 
rigorosamente as etapas e prazos estabelecidos para a execução do 
MEC Gestão Presente. 

 CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1. Da cooperação mútua. Os serviços decorrentes do presente 

Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo 

aos partícipes quaisquer remunerações. 

4.2. Dos recursos humanos. Os recursos humanos utilizados, em 

decorrência das atividades deste Acordo, não sofrerão alteração na sua 

vinculação, não acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe e não 

implicarão cessão de servidores. 
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